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292 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO BOL 3.000,00 

293 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 500 ML SISTEMA ABERTO FRA 4.400,00 

294 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO BOL 3.400,00 

295 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 250 ML BOL 3.400,00 

296 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML BOL 4.000,00 

297 SOLUÇÃO RINGER LACTATO 500 ML BOL 4.000,00 

298 SORBITOL+LAURILSULFATO DE SÓDIO 714MG/G+7,70MG/G UND 3.500,00 

299 SORO FISIOLOGICO, DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9% (100ML) SISTEMA ABERTO FRA 25.000,00 

300 SUCCIONILCOLINA 100MG AMP 200,00 

301 SUFADIAZINA DE PRATA 30G BIS 1.500,00 

302 SULFAMETAZOL + TRIMETROPINA 400MG+80MG COM 100.000,00 

303 SULFAMETAZOL + TRIMETROPINA 40MG+8MG SUSP FRA 6.000,00 

304 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/1ML AMP 500,00 

305 SULFATO DE MAGNÉSIO 500MG/ML SOL INJETÁVEL AMP 10ML AMP 500,00 

306 SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 3,500MG/ML + 

FLUOCINOLONA ACETONIDA0,250MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20MG/ML 

UN 720,00 

307 SULFATO FERROSO (40MG) COM 800.000,00 

308 SULFATO FERROSO 125MG/ML SUSPENSÃO FRA 5.500,00 

309 SUXAMETÔNIO 100MG AMP 200,00 

310 TETRACICLINA 25MG/G + ANFOTERICINA B 12,5G/G CREME VAGINAL COM 45G 

COM APLICADOR. 

BIS 1.100,00 

311 TIAMAZOL 10MG COM 2.000,00 

312 TIAMAZOL 5MG COM 2.000,00 

313 TIMOMODULINA 80MG CMP 1.800,00 

314 TIORIDAZINA 100 MG COM 60.000,00 

315 TIORIDAZINA 25 MG COM 60.000,00 

316 TIORIDAZINA 50 MG COM 80.000,00 

317 TOBRAMICINA 3MG/ML COLIRIO COM 5ML FRA 1.000,00 

318 TRAMADOL 50MG COM 100.000,00 

319 TRIMETAZIDINA 35MG COM 3.400,00 

320 TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTALMICA. FRASCO C/ 5ML FRA 300,00 

321 VALPROATO DE SÓDIO + ACIDO VALPROICO 300MG COM 400,00 

322 VALSARTANA 160MG COM 3.400,00 

323 VALSARTANA 320 MG COM 2.800,00 

324 VARFARINA SÓDICA 5 MG COM 20.000,00 

325 VENLAFAXINA CLORIDRATO 150MG COM 1.500,00 

326 VENLAFAXINA CLORIDRATO 75MG COM 1.500,00 

327 VIDAGLIPTINA 50MG+ METFORMINA 1000MG COM 2.000,00 

328 VIDAGLIPTINA 50MG+ METFORMINA 850MG COM 2.000,00 

329 VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 100MG/ML C/ 5ML AMP 5.000,00 

330 VITAMINA C 45MG + VITAMINA E 100MG + TE RIBOFLAVINA (VITAMINA B2 B) 1,3MG 

+ BETACAROPTENO 4,8MG + ZEAXANTINA 1,0MG + ZINCO 7,0MG + COBRE 

900MCC 

COM 720,00 

331 VITAMINA K AMP 500,00 
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VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU 

SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

X - RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL 

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

 

O valor estimado da contratação é sigiloso, conoforme permissivo legal 

 

O critério de julgamento será feito por menor preço por item, e a entrega dos produtos será 

realizado de forma parcelada, visando maior economicidade para a administração pública. 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

 

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de 

sua superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade 

competente. Considerando a relevância e necessidade do objeto da presente contratação, 

solicitamos a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo administrativo para 

contratação. 

 

Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, com a qualidade, 

especificações e exigências descritas no Termo de Referência com vista a garantir a não 

interrupção do fornecimento de insumos imprescindíveis para a realização dos atendimentos. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, 

em observância a Lei nº 14.133/2021. 

A administração possui uma dinâmica planejada de capacitação dos servidores com formação 

continuada e permanente os servidores (técnicos e médicos dentistas) e fiscais conforme 

cronograma anual oferecido e controlado pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 

IX - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, 

SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
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XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será 

elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela 

Autoridade Competente, será realizada a Licitação, modalidade definida pelo setor de 

licitação. 

 

Não identificamos impactos ambientais provenientes dessa contratação. Caso haja algum 

descarte, a Central de Abastecimento Farmacêutico é responsável por providenciar o destino 

adequado. 

 

A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do 

ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 

redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos 

produtos. 

Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente as demandas 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se 

configura tecnicamente VIÁVEL. 
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TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1- DO OBJETO  
 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié-Bahia, no setor da Assistência 

Farmacêutica, através do sistema Registro de Preço. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência por meio de 

especificações usuais de mercado. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo 

de bem de luxo, conforme Decreto municipal n. 24.910. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, 

especificamente seu no seu inciso XLI do artigo 6º. 

 

1.4. A modalidade de aquisição, a ser definida pela Comissão de Licitação, deverá ser a 

mais viável para a Administração Pública, levando em consideração os critérios de 

economicidade e, objetivando assim, evitar possíveis danos ao erário. Ademais, cabe 

destacar a importância na análise das características peculiares do mercado, a especificidade 

do objeto e o histórico dos processos de compras realizados. 

 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  
 

2.1. Considerando que alguns itens presentes nesse processo foram fracassados no Pregão 

Eletrônico 003/2024, e que, existe a grande necessidade de atender a atual demanda 

municipal dos pacientes cadastrados na Assistência Farmacêutica, SAMU, saúde mental, 

farmácia básica, saúde da mulher, CATE/DST, afim de suprir as necessidades de 

Atendimento das Unidades de saúde básica – UBS e as Unidades da saúde da família – USF 

do munícipio de Jequié-BA, justifica-se a abertura do processo para aquisição dos itens 

solicitados. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Para definição do quantitativo, foram analisados os critérios conforme análise técnica dos 

profissionais do departamento solicitante, além disso, fora ponderado a possibilidade de uma 

margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos 

prestados. 
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4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO  
 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução direta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) Localidade: Rua Corredor Costa Brito, n 84, Jequiezinho, CEP 45.208-023. 

b) Dias e horários da entrega; de Segunda a Sexta das 8h às 12h e de 14h às 17h 

c) Periodicidade do fornecimento: Entrega parcelada de acordo com as solicitações da 
Secretaria de Saúde de Jequié-Bahia. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida 

pela secretaria solicitante. 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

5.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada 

para aquisição de medicamentos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

saúde, no setor da Assistência Farmacêutica, necessários à continuidade da solução das 

necessidades nas dependências da Administração Municipal. 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento que dão sustentabilidade 

as atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do 

fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, 

considerando o ciclo de vida útil do objeto. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Categoria Econômica: Assistência Farmacêutica 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 

 

 2211 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS 
 2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADESBÁSICAS DE SAÚDE - UBS 
 2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA – USF 
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 2114 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS) 

 

Elemento Despesa: 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

 

Elemento Despesa: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

Fontes: 15001002 (Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde) / 16000000 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde) 
 

7. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  
7.1 O prazo de entrega deverá ser de 15 (quinze) dias após emissão da Autorização de 

Fornecimento de Mercadoria (AFM) pela Contratante, e o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do 

artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 

e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira:  
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
 

Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que o fornecedor executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 

presente contratação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
 

9.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, será selecionado por 

meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

10 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:  
 

10.1. Foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do 

artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço estimado compatível com 

o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Ruilan Alves Santos, matrícula nº 3918, Decreto 24.506/2023, dessa 

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsi di a  -los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 
termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

11.7. O fiscal do contrato a n o t a r a  em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a  
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

 

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
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12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual 

 

11.12. O fiscal do contrato sera  auxiliado pelos o   r g a  o s  de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administra c a  o, que deverão dirimir dúvidas e s u b s i d i a  -lo com 
informac o  es relevantes para prevenir riscos na execu c a  o contratual. 

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11.14. O Gestor de Contrato, será o Agente Público Marlon Pereira dos Santos, de 

matrícula nº 13.194, que tem em suas atribuições, um conjunto de medidas, de técnicas, 

procedimentos e controles com vistas à administração correta e eficaz de todos os aspectos que 

compreendem a contratação: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

fornecimento; 

11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

 

11.8. O contratado d e v e r a  manter preposto aceito pela Administra c a  o durante a presta c a  o do 
 e    o e/ou fornecimento do bem para represent a  -lo na execu c a  o do contrato. 

 

12.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

12.1.1. não produzir os resultados acordados, 

12.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

12.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 
O recebimento do objeto do contrato, decorrente do referido pregão, se dará: 
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico quando houver; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

 

c) Os medicamentos deverão ser embalados e transportados adequadamente, de 

forma a assegurar a sua qualidade. 

 

d) A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

Município, encarregada de acompanhar a entrega dos medicamentos 

prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 

e) A contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas o medicamento que 

vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação. 

 

f) Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

medicamentos obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

 

g) Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento desta Prefeitura. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/2021. 

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o 

"atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 

acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

12.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6º da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. Entregar o equipamento, objeto deste contrato, nos prazos fixados no Edital e na 

proposta da CONTRATADA; 

 

13.1.2 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

 

13.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.1.4 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os objetos que apresentarem 

defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante às 

exigidas pelo setor solicitante, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento; 

13.1.5 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

13.1.6 Entregar junto com a Nota Fiscal que acompanha a entrega dos equipamentos, todas as 

certidões de regularidade exigidas na habilitação, sob pena de não recebimento dos valores 
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até a regularização. 

 

13.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

13.1.10 Entregar os produtos com embalagem secundária e/ou primária grafada com a 

exp e  ão “P o b da a Venda ao Comé c o”; 

13.1.11 Os medicamentos devem ser entregues nas unidades solicitantes em embalagem 

original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem 

umidade, sem inadequação de conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 

exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados da 

documentação fiscal em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na 

nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do medicamento 

recebido deve constar na rotulagem e na nota fiscal, especificados o número de lotes por 

quantidade de medicamento entregue. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1 Receber os itens licitados e fazer verificação das especificações e quantitativos; 

 

14.1.2 Efetuar o pagamento; 

 

14.1.3 Fiscalizar o a entrega do objeto, através de pessoal devidamente autorizado; 

14.1.4 Exigir a apresentação de documentação que comprove a origem; 

 

14.1.5 Recusar o objeto que esteja em desacordo com o exigido no edital de licitação; 

 

14.16 Aplicar as penalidades previstas neste contrato. 
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15 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

16 – DA VALIDADE  
 

16.1. A validade dos medicamentos, devem ser de no mínimo 1 (um) ano, contados a partir 

do recebimento definitivo. 

 

16.1.1. A substituição do produto acarretará a validade por igual prazo. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

 

17.1. O Município de Jequié-Bahia, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 24.910/2023. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié-Bahia como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

 

 

JEQUIE, em  07 de Outubro de 

2024. 

 

 

 

Cleriane Santos Macêdo 

Coordenação Assistência Farmacêutica | Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (exemplificativo) 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº    /2024 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Obs: este é o modelo da proposta realinhada que será anexada aos autos, 
contudo, será disponibilizado modelo de planilha na extensão .xls para ser 
alimentado com os valores arrematados pela empresa. A planilha é padrão do 
sistema de emissão de nota de empenho e deverá ser preenchida por todos os 
arrematantes, para fim de efetuar a contratação. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. 
QUANT

. 
marca 

Valor 
unit. 

VALOR 
TOTAL 

1    
   

2    
   

3    
   

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, 
sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 
Termo de Compromisso de Fornecimento com efeito de Contrato 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

 
Nº XXX/20XX 

 
O Município de Jequié, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXX /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste 

ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, 

de XX de XXXX de 20XX, publicada no DOU de XX de XXXXXX de 202X, portador da 

Matrícula Funcional nº XXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/20XX, Processo 

Administrativo XXX/20XX, RESOLVE registrar os preços da empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações, no Decreto Federal nº 10.024/2019, e em conformidade com as disposições a 

seguir:  

 
1.0 DO OBJETO:  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
MEDICAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: (valores adjudicados) 
 
 
3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021; 
3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
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registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços; 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 
 
4.0 VALIDADE DA ATA  
 
4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o 
disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 
5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES:  
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos da legislação. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade, conforme legislação. 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
descumprimento pelo fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
Secretaria Municipal de Saúde 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
XXXXXXX - BA, XX de ___________ de 20XX. 

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais 
e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 
sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 
Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  
PREVISTO EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 
Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, 
sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO  POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JEQUIÉ, marcado para 
às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 
____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº____/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 
nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021).  
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
 
 
 
 
 

 
 


